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Art. 7o Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o determinarem, a realização de qualquer etapa
do Processo Produtivo Básico poderá ser suspensa temporariamente ou modificada, através de portaria conjunta dos Ministros de Estado do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia.

Art. 8o Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT no 141, de 13 de agosto de 2002.
Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

SÉRGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

ANEXO

NCM DESCRIÇÃO Coluna I Coluna II
% EM PESO DA FORMULA % EM VALOR

3303.00.10 Perfumes (extratos) 5% 40%
3303.00.20 Águas de Colônia 5% 40%
3304.10.00 Produtos de maquilagem para os lábios 20% 40%
3304.20.10 Produtos de maquilagem para os olhos: sombra, delineador,

lápis para sobrancelhas e rímel
4% 40%

3304.20.90 Outros: produtos de maquilagem 4% 40%
3304.30.00 Preparações para manicuros e pedicuros 2% 40%
3304.91.00 Pós, incluídos os compactos - blush em pó 4% 40%
3304.99.10 Cremes de beleza e cremes nutritivos, loções tônicas 10% 40%
3304.99.90 Outros: cremes de beleza e nutritivos

(bases, blush creme, corretivos)
4% 40%

3304.99.90 - Ex Ex. 01 - Preparados bronzeadores 10% 40%
3304.99.90 - Ex Ex. 02 - Preparados anti-solares 10% 40%
3305.10.00 Preparações capilares - xampus 3% 40%
3305.20.00 Preparações para ondulação ou alisamento

permanente dos cabelos
3% 40%

3305.90.00 Outros: preparações capilares 3% 40%
3305.90.00 - Ex Ex. 01 - Condicionadores 3% 40%
3306.10.00 Preparações para higiene bucal ou dentária (dentifrícios) 2% 40%
3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 10% 40%
3307.20.10 Desodorantes corporais e antiperspirantes - líquidos 6% 40%
3307.20.90 Outros: desodorantes corporais e antiperspirantes 6% 40%
3307.30.00 Sais perfumados e outras preparações para banhos 4% 40%
3307.49.00 Preparações para perfumar ou para desodorizar ambiente 10% 40%
3307.90.00 Outras preparações cosméticas 10% 40%

droxi-17α-metilandrosta-1,4-dien-3-ona), desoximetiltestosterona
(17α-metil-5α-androst-2-en-17β-ol), drostanolona, etilestrenol (19-
nor-17α-pregn-4-en-17-ol, estanozolol, estembolona, fluoximesterona,
formebolona, furazabol (17β-hidroxi-17α-metil-5α-androstano[2,3-
c]furazana), gestrinona, 4-hidroxitestosterona (4,17β-dihidroxian-
drost-4-en-3-ona), mestanolona, mesterolona, metandienona (17β-hi-
droxi-17α-metilandrosta-1,4-dien-3-ona), metandriol, metasterona
(2α,17α-dimetil-5α-androstano-3-ona-17β-ol), metenolona, metildie-
nolona (17β-hidroxi-17α-metilestra-4,9-dien-3-ona), metil-1-testoste-
rona (17β-hidroxi-17α-metil-5α-androst-1-en-3-ona), metilnortestos-
terona (17β-hidroxi-17α-metilestr-4-en-3-ona), metiltrienolona (17β-
hidroxi-17α-metilestra-4,9,11-trien-3-ona), metiltestosterona, mibole-
rona, nandrolona, 19-norandrostenodiona (estr-4-eno-3,17-diona),
norboletona, norclostebol, noretandrolona, oxabolona, oxandrolona,
oximesterona, oximetolona, prostanozol ([3,2-c]pirazola-5α-etioaloco-
lano-17β-tetrahidropiranol), quimbolona, 1-testosterona (17β-hidroxi-
5α-androst-1-en-3-ona), tetrahidrogestrinona (18α-homo-pregna-
4 , 9 , 11 - t r i e n - 1 7 β-ol-3-ona), trembolona e outras substâncias com uma
estrutura química similar ou efeitos biológicos similares.

b. EAA endógenos**:
androstenodiol (androst-5-ene-3β,17β-diol), androstenodiona

(androst-4-ene-3,17-dione), dihidrotestosterona (17β-hidroxi-5α-an-
drostan-3-ona), prasterona (dihidroepiandrosterona, DHEA), testos-
terona.

Os seguintes metabólitos e isômeros são também proibidos:
5α-androstano-3α,17α-diol, 5α-androstano-3α,17β-diol, 5α-

androstano-3β,17α-diol, 5α-androstano-3β,17β-diol, androst-4-eno-
3α,17α-diol, androst-4-eno-3α,17β-diol, androst-4-eno-3β,17α-diol,
androst-5-eno-3α,17α-diol, androst-5-eno-3α,17β-diol, androst-5-ene-
3β,17α-diol, 4-androstenodiol (androst-4-eno-3β,17β-diol); 5-andros-
tenodiona (androst-5-eno-3,17-diona), epi-dihidrotestosterona, 3α-hi-
droxi-5α-androstano-17-ona, 3β-hidroxi-5α-androstano-17-ona, 19-
norandrosterona, 19-noretiocolanolona.

Quando esteróide anabólico androgênico for capaz de ser
produzido endogenamente, uma amostra será dita conter uma Subs-
tância Proibida e um Resultado Analítico Adverso será relatado quan-
do a concentração desta Substância Proibida ou de seus metabólitos
ou marcadores e/ou outra(s) relação(ões) relevante(s) presente(s) na
Amostra do Atleta for significativamente diferente de faixas de va-
lores normalmente encontrados em humanos, e que não sejam con-
sistentes com uma produção endógena normal. Uma Amostra não
será dita conter uma substância proibida se o Atleta provar que a
concentração da Substância Proibida ou de seus metabólitos ou mar-
cadores e/ou outra(s) relação(ões) relevante(s) presente(s) na sua
amostra for atribuída à uma condição fisiológica ou patológica.

Em todos os casos, e em qualquer concentração, a Amostra
do Atleta será dita conter uma Substância Proibida e o laboratório irá
relatar um Resultado Analítico Adverso se, baseado em qualquer
método analítico confiável (e.g., espectrometria de massas por razão
isotópica, EMRI), o laboratório demonstrar que a Substância Proibida
é de origem exógena. Neste caso, não é necessário continuar a in-
vestigação.

Se um valor semelhante aos níveis normalmente encontrados
em humanos for relatado e o método analítico confiável (e.g., es-
pectrometria de massas por razão isotópica, EMRI) não determinar a
origem exógena da substância, mas existirem indicações de possível
Uso de Substâncias Proibidas como a comparação a perfil esteroidal
de referência, ou quando um laboratório relatou uma razão T/E maior
do que quatro (4) para um (1) e nenhum método confiável (p. ex.,
EMRI) determinou a origem exógena da substância, a Organização

Antidoping responsável deverá conduzir uma investigação, seja re-
visando eventuais testes anteriores, seja realizando testes subseqüen-
tes. Quando essa investigação adicional for necessária o resultado
deverá ser relatado pelo laboratório como atípico e não como adverso.
Se o laboratório relata, usando um método adicional confiável (e.g.
EMRI), que a Substância Proibida é de origem exógena, uma in-
vestigação complementar não será necessária e a Amostra será de-
clarada conter esta Substância Proibida. Quando um método analítico
confiável (e.g., espectrometria de massas por razão isotópica, EMRI)
não tiver sido utilizado e um mínimo de três resultados anteriores não
estiverem disponíveis, um perfil longitudinal do atleta deve ser es-
tabelecido pela realização de, no mínimo, três testes sem aviso prévio
em um período de três meses pela Organização Antidoping respon-
sável. O resultado que deflagrou esse estudo longitudinal deverá ser
relatado como atípico. Se o perfil longitudinal do Atleta, estabelecido
a partir destes testes subseqüentes não for fisiologicamente normal, o
resultado deve ser informado como um Resultado Analítico Adver-
so.

Em casos individuais extremamente raros, boldenona de ori-
gem endógena pode ser consistentemente encontrada em níveis ex-
tremamente baixos de nanogramas por mililitro (ng/ml) na urina.
Quando esta concentração muito pequena de boldenona é relatada
pelo laboratório e a utilização de qualquer método analítico confiável
(e.g., espectrometria de massas por razão isotópica, EMRI) não de-
terminar a origem exógena da substância, uma investigação com-
plementar poderá ser realizada por testes subseqüentes.

Para 19-norandrosterona, um Resultado Analítico Adverso
informado por um laboratório é considerado ser uma prova científica
e válida da origem exógena da Substância Proibida. Neste caso, uma
investigação complementar não será necessária.

Se um Atleta não cooperar com a investigação, a sua Amos-
tra será declarada conter uma Substância Proibida.

2. Outros agentes anabólicos, incluindo mas não limitados
a:

Clembuterol, moduladores seletivos de receptores androgê-
nicos (MSRAs, "SARMs"), tibolona, zeranol, zilpaterol.

Para compreensão desta seção:
*"exógeno" se refere a uma substância que não é capaz de

ser produzida pelo corpo naturalmente.
**"endógeno" se refere a uma substância que pode ser pro-

duzida naturalmente pelo corpo.
S2. Hormônios e substâncias afins
As seguintes substâncias são proibidas, assim como seus

fatores de liberação:
1. Eritropoietina (EPO);
2. Hormônio do Crescimento Humano (hGH), Fator de Cres-

cimento semelhante à Insulina (IGF-1) e Fatores de Crescimento
Mecânicos (MGFs);

3. Gonadotrofinas (e.g. hCG, LH) proibidas somente em
homens;

4. Insulinas;
5. Corticotrofinas.
e outras substâncias com estrutura química similar ou efeito

biológico(s) similar(es).
A menos que o Atleta possa demonstrar que a concentração

é devida a uma condição fisiológica ou patológica, a amostra será
considerada como contendo uma Substância Proibida (como as lis-
tadas acima) quando a concentração desta substância, ou de seus
metabólitos, e/ou outra(s) relação(ões) relevante(s) ou marcadores
presente(s) na Amostra do Atleta exceda de tal forma as faixas de
valores normalmente encontrados em humanos que não seja con-
sistente com uma produção endógena normal.

Se o laboratório informar, usando um método analítico con-
fiável, que a substância proibida é de origem exógena, a Amostra será
dita conter uma substância proibida e deve ser relatada como um
Resultado Analítico Adverso.

S3. Beta-2 Agonistas
Todos os beta-2 agonistas, tanto isômeros D- como L- são

proibidos.
Como exceção, formoterol, salbutamol, salmeterol e terbu-

talina, quando administrados por inalação, exigem uma Isenção de
Uso Terapêutico abreviada (IUTa).

Apesar da aceitação de qualquer tipo de Isenção de Uso
terapêutico (IUT), uma concentração de salbutamol (livre mais gli-
curonídio) superior a 1.000 ng/mL, será considerada como um Re-
sultado Analítico Adverso, a menos que o atleta prove que este
resultado anormal seja conseqüência do uso terapêutico de salbutamol
inalado.

S4. Antagonistas de hormônios e moduladores
As seguintes classes de substâncias são proibidas:
1. Inibidores da aromatase incluindo, mas não limitados a,

anastrozola, letrozola, aminoglutetimida, exemestano, formestano, tes-
tolactona.

2. Moduladores de receptor seletivo à estrógenos (SERMs)
incluindo, mas não limitado a, raloxifeno, tamoxifeno, toremifeno.

3. Outras substâncias anti-estrogênicas incluindo, mas não
limitadas a, clomifeno, ciclofenila, fulvestranto.

4. Agentes modificadores da função (ões) da miostatina in-
cluindo, mas não limitados a, inibidores da miostatina.

S5. Diuréticos e outros agentes mascarantes
Agentes mascarantes são proibidos. Eles incluem:
Diuréticos*, epitestosterona, probenecida, inibidores da alfa-

redutase (como a finasterida, dutasterida), expansores de plasma (co-
mo a albumina, o dextran e o hidroxietilamido) e outras substâncias
com efeito(s) biológico(s) similar(es).

Diuréticos incluem:

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

<!ID817145-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria publicada no DOU, de 18-12-2007, pág. 87,
Seção 1, onde se lê: Portaria Inmetro/Dimel nº 356, de 10 de de-
zembro de 2007 , leia-se: Portaria Inmetro/Dimel nº 365, de 10 de
dezembro de 2007 .

GABINETE DO MINISTRO
<!ID818344-0>

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova a lista de substâncias e métodos
proibidos na prática desportiva para o ano
de 2008.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE e PRESIDEN-
TE DO CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE, no uso de suas
atribuições, considerando a proposta apresentada pela Comissão de
Combate ao Doping, instituída nos termos da Portaria ME nº 101, de
29 de julho de 2003; considerando a competência do Conselho Na-
cional do Esporte - CNE, em expedir diretrizes para o controle de
substâncias e métodos proibidos na prática desportiva, assim de-
finidas no inciso VII do art. 11 da Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998 e suas alterações; e considerando a Resolução nº 02, de 05 de
maio de 2004 do CNE, resolve:

Art. 1º Aprovar "ad referendum" do Conselho Nacional do
Esporte - CNE a anexa lista de substâncias e métodos proibidos na
prática desportiva, que passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de
2008.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 17, de 29 de dezembro
de 2006.

ORLANDO SILVA

ANEXO

O uso de qualquer medicamento deve ser limitado por in-
dicações médicas justificadas.

Substâncias e métodos proibidos permanentemente
(em competição e fora de competição)
Substâncias proibidas
S1. Agentes anabólicos
Agentes anabólicos são proibidos.
1. Esteróides Androgênicos Anabólicos (EAA)
a. EAA exógenos*, incluindo:
1-Androstenodiol (5α-androst-1-eno-3β,-17β-diol), 1-andros-

tenodiona (5α-androst-1-eno-3,17-diona), bolandiol ((19-norandroste-
nodiol), bolasterona, boldenona, boldiona (androsta-1,4-dieno-3,17-
diona), calusterona, clostebol, danazol (17α-etinil-17β-hidroxiandrost-
4-eno[2,3-d]isoxazola), dehidroclorometiltestosterona (4-cloro-17β-hi-

Ministério do Esporte
.
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Ácido etacrínico, acetazolamida, amilorida, bumetanida, can-
renona, clortalidona, espironolactona, furosemida, indapamida, me-
tolazona, tiazidas (como bendroflumetiazida, clorotiazida, hidroclo-
rotiazida), triantereno, além de outras substâncias com estrutura quí-
mica similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es) (excetuando-se a
drosperidona que não é proibida).

*uma Isenção para Uso Terapêutico (IUT) não será válida se
a urina de um Atleta contiver um diurético em associação a uma
Substância Proibida com um valor igual ou abaixo de seu limite
máximo permitido.

Métodos proibidos
M1. Aumento do carreamento de oxigênio
Os seguintes são proibidos:
a. Doping sangüíneo, incluindo o uso de sangue autólogo,

homólogo ou heterólogo, ou de produtos contendo glóbulos verme-
lhos de qualquer origem.

b. Aumento artificial da captação, transporte ou aporte de
oxigênio, incluindo mas não limitado aos perfluoroquímicos, ao efa-
proxiral (RSR 13) e produtos à base de hemoglobina modificada
(como substitutos de sangue com base em hemoglobina e produtos
com hemoglobina microencapsulada).

M2. Manipulação química e física
É proibido:
1. Manipular ou tentar manipular, visando alterar a inte-

gridade e validade das Amostras coletadas no controle de dopagem.
Isto inclui, mas não se limita, à cateterização e substituição e/ou
alteração da urina.

2. Infusões intravenosas são proibidas. Em caso de emer-
gência médica em que o método for necessário, uma Isenção de Uso
Terapêutico retroativa será necessária.

M3. Doping genético
O uso não terapêutico de células, genes, elementos genéticos,

ou a modulação da expressão genética, que tenham a capacidade de
aumentar o desempenho do atleta, é proibido.

SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS EM COMPE-
TIÇÃO

Além das categorias S1 a S5 e M1 a M3 definidas an-
teriormente, as seguintes categorias são proibidas em competição:

Substâncias proibidas
S6. Estimulantes
Todos os estimulantes são proibidos, incluindo seus isômeros

óticos (D- e L-) quando relevantes, exceto derivados de imidazol para
uso tópico e aqueles estimulantes incluídos no programa de mo-
nitoramento de 2008*.

Adrafinil, adrenalina**, amifenazola, anfepramona, anfeta-
mina, anfetaminil, benzfetamina, benzilpiperazina, bromantano, car-
fedom, catina***, clobenzorex, cocaína, cropropamida, crotetamida,
ciclazodona, dimetilanfetamina, efedrina****, estricnina, etamivan,
etilanfetamina, etilefrina, famprofazona, femproporex, fenbutrazato,
fencamina, fencanfamina, fendimetrazina, fenetilina, fenfluramina, 4-
fenil-piracetam (carfedom), fenmetrazina, fenprometamina, fentermi-
na, furfenorex, heptaminol, isometepteno, levometanfetamina, meclo-
fenoxato, mefenorex, mefentermina, mesocarbo, metanfetamina (D),
p-metilanfetamina, metilefedrina****, metilenodioxianfetamina, me-
tilenodioximetanfetamina, metilfenidato, modafinil, niquetamida, nor-
fenefrina, norfenfluramina, octopamina, ortetamina, oxilofrina, pa-
rahidroxianfetamina, pemolina, pentetrazola, prolintano, propilexedri-
na, selegilina, sibutramina, tuaminoheptano e outras substâncias com
estrutura química similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es).

*As seguintes substâncias, incluídas no programa de mo-
nitoramento de 2008 (bupopriona, cafeína, fenilefrina, fenilpropano-
lamina, pipradol, pseudoefedrina, sinefrina) não são proibidas.

** Adrenalina, associada com agentes anestésicos locais ou
por administração local (e.g. nasal, oftalmológica) não é proibida.

*** Catina é proibida quando sua concentração na urina for
maior do que 5 microgramas por mililitro.

**** Tanto a efedrina como a metilefedrina são proibidas
quando sua concentração na urina for maior do que 10 microgramas
por mililitro.

Um estimulante que não tenha sido expressamente incluído
como exemplo nesta seção deverá ser considerado como uma Subs-
tância Especificada apenas se o Atleta puder estabelecer que a subs-
tância seja particularmente suscetível à violação não intencional das
regras de controle de dopagem devido à sua disponibilidade ge-
neralizada em produtos medicinais ou que seja pouco efetivo o seu
abuso bem sucedido como agente dopante.

S7. Narcóticos
Os seguintes narcóticos são proibidos:
Buprenorfina, dextromoramida, diamorfina (heroína), fenta-

nil e seus derivados, hidromorfona, metadona, morfina, oxicodona,
oximorfona, pentazocina e petidina.

S8. Canabinóides
Canabinóides (Exemplos: haxixe e maconha) são proibidos.
S9. Glicocorticosteróides
Todos os glicocorticosteróides são proibidos quando admi-

nistrados por via oral, retal, intramuscular ou endovenosa. O seu uso
requer a aprovação de uma Isenção de Uso Terapêutico (IUT).

Todas as outras rotas de administração (injeção intrarticular,
periarticular, peritendinosa, epidural, intradermal e por inalação) re-
querem uma Isenção de Uso Terapêutico abreviada (IUTa), exceto as
referidas abaixo.

Preparações tópicas, quando usadas para dermatologia (in-
clusive iontoforese e fonoforese) e para moléstia auricular, nasal,
oftálmica, bucal, gengival e perianal, não são proibidas e não re-
querem qualquer tipo de Isenção de Uso Terapêutico.

Substâncias proibidas em um esporte específico
P1. Álcool

Álcool (etanol) é proibido somente Em Competição, nos
esportes abaixo relacionados. A detecção será feita por análise res-
piratória e/ou pelo sangue. O limite permitido (em valores hema-
tológicos) por cada Federação ou Confederação está indicado entre
parênteses.

Aeronáutica FAI (0,20 g/L)
Arco e flecha FITA, IPC (0,10 g/L)
Automobilismo FIA (0,10 g/L)
Boliche CMSB, IPC (0,10 g/L)
Lancha de potência UIM (0,30g/L)
Karatê WKF (0,10 g/L)
Motociclismo FIM (0,10 g/l)
Pentatlo Moderno (em tiro) UIPM (0,10 g/L)
P2. Beta-bloqueadores
A menos que seja especificado, beta-bloqueadores são proi-

bidos somente em competição, nos seguintes esportes:
Aeronáutica FAI
Arco e flecha FITA, (proibido também Fora De Compe-

tição)
Automobilismo FIA
Bilhar WCSB
Bobsleigh FIBT
Boliche CSMB, IPC
Boliche de 9 pinos FIQ
Bridge FMB
Curling WCF
Esqui/Snowboarding FIS (salto com esqui e estilo livre em

snow board)
Ginástica FIG
Lancha de potência UIM
Luta FILA
Motociclismo FIM
Pentatlo Moderno (em tiro) UIPM
Tiro ISSF, IPC (proibido também Fora De Competição)
Vela ISAF (somente para os timoneiros em match race)
Beta-bloqueadores incluem, mas não se limitam, aos seguin-

tes compostos:
acebutolol, alprenolol, atenolol, betaxolol, bisoprolol, buno-

lol, carteolol, carvedilol, celiprolol, esmolol, labetalol, levobunolol,
metipranolol, metoprolol, nadolol, oxprenolol, pindolol, propranolol,
sotalol, timolol.

Substâncias especificadas *
Substâncias especificadas* estão listadas abaixo:
Todos os Beta-2-agonistas, quando usados por inalação, ex-

ceto o salbutamol (livre mais glicuronídeo) superior a 1000 ng/ml e
clembuterol (listado sob S.2: outros agentes anabólicos);

Inibidores de alfa-redutase e probenecida;
Catina, cropropamida, crotetamida, efedrina, etamivan, fam-

profazona, fenprometamina, heptaminol, isometepteno, levmetanfe-
tamina, meclofenoxato, p-metilanfetamina, metilefedrina, niquetami-
da, norfenefrina, octopamina, ortetamina, oxilofrina, propilexedrina,
selegilina, sibutramina, tuaminoheptano, e qualquer estimulante não
mencionado especificamente na seção S6 para o qual o atleta es-
tabeleça que preencha as condições descritas na seção S6;

Canabinóides;
Todos os Glicocorticoesteróides;
Álcool;
Todos os Beta-bloqueadores
* "A lista proibida pode identificar substâncias especificadas

que são particularmente susceptíveis à uma violação da regra an-
tidoping de forma não intencional, em função de sua presença em
produtos medicinais, ou por serem menos utilizadas com sucesso
como agentes dopantes." Uma violação de doping envolvendo tais
substâncias pode resultar em uma redução da sanção, desde que "...o
atleta possa estabelecer que o uso de tal substância específica não
tinha o intuito de aumentar o desempenho esportivo..."

GABINETE DA MINISTRA
<!ID817805-0>

PORTARIA No- 632, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a descentralização de crédito
orçamentário e repasse financeiro à Agên-
cia Nacional de Águas-ANA, e dá outras
providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 2o do Decreto
no 825, de 28 de maio de 1993, com suas alterações, no Decreto-lei
no 200, de 25 de fevereiro de 1967, na Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações, no Decreto no 93.872, de 23 de de-
zembro de 1986, e na Instrução Normativa no 001, de 15 de janeiro
de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, e nas Leis nos

11.439, de 29 de dezembro de 2006, e 11.451, de 7 de fevereiro de
2007, resolve:

Art. 1o Descentralizar à Agência Nacional de Águas-ANA,
unidade orçamentária da administração indireta, código 44205, re-
cursos orçamentários para execução de projetos referentes à recu-
peração e conservação de bacias hidrográficas na região de Taquari -
Mato Grosso do Sul.

Art. 2o Para o atendimento do disposto no art. 1o desta
Portaria, será descentralizado recursos orçamentários, no valor de R$
4.976.684,00 (quatro milhões, novecentos e setenta e seis mil, seis-
centos e oitenta e quatro reais), provenientes do Programa Probacias
- Conservação de Bacias Hidrográficas, na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 3o A aplicação dos recursos, previstos no art. 2o desta
Portaria, deverá ser feita obrigatória e integralmente, pela ANA, na
consecução do objeto da descentralização, ouvido o Fundo Nacional
de Meio Ambiente, ao qual a ANA prestará contas da execução dos
trabalhos.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos orça-
mentários/financeiros descentralizados pelo Ministério do Meio Am-
biente à ANA para pagamento de despesas fora do objeto da des-
centralização.

Art. 4o A descentralização orçamentária e o repasse finan-
ceiro à ANA ficam condicionados à disponibilidade orçamentária e
financeira do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARINA SILVA

Ministério do Meio Ambiente
.

ANEXO

UNIDADE
PROGRAMA DE TRABALHO

DISCRIMINAÇÃO Fonte do Re-
curso

Natureza da
Despesa

VA L O R
(R$)

44901
1 8 . 5 4 4 . 11 0 7 . 2 9 5 7 . 0 0 0 1

Fundo Nacional do Meio Ambiente-FNMA
Programa Probacias - Conservação de Bacias Hidrográficas
Fomento a Projetos de Recuperação e Conservação de Bacias Hidrográficas - Nacional

0100 3.3.30 4.976.684,00

TO TA L 4.976.684,00

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID818952-0>

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58000. 003978/2007-98
No Diário Oficial da União nº 249, de 28 de dezembro de

2007, na Seção 1, página 181, que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
7/2007, ANEXO III, onde se lê: valor total de R$ 179.113,63 (cento
e setenta e nove mil cento e treze reais e sessenta e três centavos),
leia-se: valor total de R$ 216.384,23 (duzentos e dezesseis mil tre-
zentos e oitenta e quatro reais e vinte e três centavos).

<!ID819147-0>

PORTARIA No- 633, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a descentralização de crédito
orçamentário e repasse financeiro ao Ins-
tituto Brasileiro de Meio Ambiente e Re-
cursos Naturais Renováveis-IBAMA.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 2o do Decreto
no 825, de 28 de maio de 1993, com suas alterações, no Decreto-lei
no 200, de 25 de fevereiro de 1967, na Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações, no Decreto no 93.872, de 23 de de-
zembro de 1986, e na Instrução Normativa no 001, de 15 de janeiro
de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, e nas Leis nos

11.439 de 29 de dezembro de 2006, e 11.451, de 7 de fevereiro de
2007, e o que consta do Processo no 02000.003080/2007-65, re-
solve:

Art. 1o Autorizar a Secretaria de Articulação Institucional e
Cidadania Ambiental-SAIC proceder a descentralização de crédito
orçamentário e efetuar o repasse financeiro ao Instituto Brasileiro de
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, destinado
ao Projeto PNUD BRA 00/009, tendo como interveniente o Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico
Mendes, com o objetivo de implantação da Agenda 21 na região do
entorno do Parque Nacional Serra da Capivara, sendo o órgão cedente
esta Secretaria, Unidade Gestora 440077.

Art. 2o A descentralização de créditos e o repasse financeiro
de que trata o art. 1o desta Portaria, refere-se ao exercício de 2007,
conforme estabelecido no Plano de Trabalho aprovado pelos par-
tícipes.

§ 1o Durante a execução das atividades, visando o alcance
das metas previstas, o cronograma constante do Plano de Trabalho
poderá ser alterado, mediante proposta do Ministério do Meio Am-
biente/Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental-
SAIC e o IBAMA.




